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AUTÓGRAFO Nº 11, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024

"Revogao art. 4º da Lei nº 2686/2009"

Projeto de Lei nº 128/2023

Processo nº 9263/2023 
o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

ITAQUAQUECETUBA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

especialmente o artigo 57 da Lei Orgânica do Município, faz saber que esta Edilidade

aprovou o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º Fica revogadoo art. 4º da Lei nº 2.686, de 27 de maio de
2009.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA,em 07 de fevereiro

de 2024, 463º da Fundação da Cidade e 70º da Ema cips

Município.
   ção Político Administrativa do

     VEREADOR DAY RIBEIRO DA SILVA
AÍ

Registrado no Departamento deSar iços Parlamentarese afixado no quadro
de Editais, nesta data.
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Diretora de Departamento erviços Parlamentares


